
ESTADO DE GOI.ÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

LEI N° 22.474, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o compartilhamento de infraestrutura
na exploração dos serviços públicos de energia
elétrica e telecomunicações, de interesse coletivo,
no Estado de Goiás, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 23, S 7°, da Constituição Estadual, por seu Presidente, promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei estabelece diretrizes para o compartilhamento de infraestrutura
entre:

I - exploradores de serviços públicos de energia elétrica;

II - prestadores de serviços de telecomunicações de interesse coletivo.

Art. 2° Para os fins desta Lei, consideram-se:

I - agência: órgão regulador do setor elétrico e do setor de telecomunicações,
respectivamente, Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e Agência Nacional de
Telecomunicações (ANATEL);

II - agente: toda pessoa jurídica detentora de concessão, autorização ou permissão
para a exploração de serviços públicos de energia elétrica e de telecomunicações de interesse
coletivo;

III - detentor: agente que detém, administra ou controla, indiretamente, uma
infraestrutura;

IV - solicitante: agente interessado no compartilhamento de infraestrutura
disponibilizada por um detentor;

V - infraestrutura: servidões administrativas, dutos, condutos, postes e torres, de
propriedade, utilizados ou controlados, direta ou indiretamente, pelos agentes que exploram os
serviços públicos de energia elétrica, os serviços de telecomunicações de interesse coletivo, bem
como cabos metálicos, coaxiais e fibras ópticas não ativados, na condição estabelecida no inciso I
do parágrafo único do art. 6° desta Lei;

VI - compartilhamento: uso conjunto de uma infraestrutura por agentes dos setores
de energia elétrica e de telecomunicações; e

VII - capacidade excedente: infraestrutura disponível para o compartilhamento
com outros agentes dos setores de energia elétrica, de telecomunicações ou de petróleo, definida
como tal pelo detentor. ~

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300034003500380030003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



•

ESTADO DE GOIÁS
• . ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

2

Art. 3° O agente que explora serviços públicos de energIa elétrica e de
telecomunicações, de interesse coletivo, no Estado de Goiás tem direito a compartilhar
. infraestrutura de outro agente de qualquer desses setores, de forma não discriminatória e a preços
e condições justos e razoáveis, em valor não superior a R$ 10,00 (dez reais) mensais, por unidade
de infraestrutura.

Parágrafo único. O Poder Público municipal fica autorizado a cobrar compensação
financeira dos agentes que exploram serviços públicos de energia elétrica e de telecomunicações,
de interesse coletivo, pelo compartilhamento de infraestrutura, servidões administrativas, dutos,
condutos, postes e torres de cabos metálicos, coaxiais e fibras ópticas não ativados, para fins de
contrapartida da manutenção do serviço de iluminação pública.

Art. 4° O atendimento a parâmetros de qualidade, segurança e proteção ao meio
ambiente, estabelecidos pelos órgãos competentes, assim como de obrigações associadas às
concessões, permissões ou autorizações outorgadas ou expedidas pelo poder concedente e de boas
práticas internacionais para prestação dos respectivos serviços, não deve ser comprometido pelo
compartilhamento.

Art. 5° O compartilhamento de infraestrutura entre os agentes dos setores de
energia elétrica e telecomunicações deve estimular a otimização de recursos, a redução de custos
operacionais, além de outros benefícios aos usuários dos serviços prestados.

Art. 6° As infraestruturas e os correspondentes itens passíveis de compartilhamento
ficam divididos nas seguintes classes:

I- classe 1: servidões administrativas;

II- classe 2: dutos, condutos, postes e torres; e

III - classe 3: cabos metálicos, coaxiais e fibras ópticas não ativados.

Parágrafo único. As infraestruturas definidas no inciso III do caput deste artigo:

I- somente poderão ser disponibilizadas para compartilhamento quando não forem
controladas, direta ou indiretamente, por agente prestador de serviço de telecomunicações;

II - quando associadas à autorização para prestação de serviços de
telecomunicações de interesse restrito, poderão ser disponibilizadas para compartilhamento com
prestadores de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da regulamentação
de telecomunicações.

Art. 7° O compartilhamento dar-se-á por meio da utilização da capacidade
excedente, disponibilizada por um detentor, que a manterá sob seu controle e gestão, de forma a
atender às obrigações previstas no instrumento de concessão, permissão ou autorização.

Parágrafo único. O detentor definirá a infraestrutura disponível, bem como as
condições de compartilhamento.
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Art. 8° Para disponibilizar a infraestrutura, o detentor deve dar publicidade
antecipada em, pelo menos, dois jornais de circulação nacional e um jornal de circulação local,
durante 3 (três) dias, sobre a infraestrutura e respectivas condições para compartilhamento.

Parágrafo único. O detentor deve tomar disponíveis, aos possíveis solicitantes,
documentos que descrevam as condições de compartilhamento, que não poderão ser
discriminatórias, incluindo, entre outras, informações técnicas da infraestrutura a ser
compartilhada, os preços e prazos.

Art. 9° Na hipótese de solicitação de compartilhamento de infraestrutura sem a
prévia publicação da intenção do detentor em tomá-la disponível, esse, havendo a possibilidade de
atendê-la, deverá cumprir o disposto no art. 8° desta Lei.

Art. 10. A solicitação de compartilhamento deverá ser feita por escrito e conter
informações técnicas necessárias para a análise da viabilidade do compartilhamento pelo detentor.

S 1° A solicitação deve ser respondida, por escrito, no prazo de até 90 (noventa)
dias, contados da data de seu recebimento, informando sobre a possibilidade ou não de
compartilhamento. Em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão ser
informadas ao solicitante.

S 2° Caso o detentor tenha a necessidade de realizar estudos técnicos especiais para
avaliar a viabilidade de atendimento às condições de compartilhamento requeridas pelo
solicitante, aquele poderá, mediante prévio acordo, cobrar os custos a eles associados, que
deverão ser justos e razoáveis, desde que o contrato de compartilhamento não venha a ser
formalizado.

S 3° O compartilhamento só poderá ser negado por razões de limitação da
capacidade, segurança, estabilidade, confiabilidade, violação de requisitos de engenharia ou de
cláusulas e condições emanadas do poder concedente.

Art. 11. O agente interessado no compartilhamento em trecho já compartilhado por
outro agente de seu setor deverá negociar a utilização da capacidade excedente deste agente antes
de solicitar o compartilhamento.

Art. 12. Esta Lei será regulamentada pelo órgão competente.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
dezembro de 2023.

)

Deputado BRUNO
- PRESIDE 1E-

em Goiânia, 13 de
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ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS
Palácio Maguito Vilela - Avenida EmivaI Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO1.396/P

Goiânia, 13 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providências, o incluso
Diário da Assembleia n° 14.228, de 13 de dezembro de 2023, que promulga a Lei n° 22.474, de
13 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o compartilhamento de infraestrutura na exploração
dos serviços públicos de energia elétrica e telecomunicações, de interesse coletivo, no Estado de
Goiás, e dá outras providências.

Atenciosamente,

Deputado BRUN@ PEIXOTO
I

- PRESID .NTE -
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r----t:ANO LXXXIV GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE2023 INUM.: 14.22811-----,

ATO DO PRESIDENTE

'LEI N° 22.474, DE 13 DE'
DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o compartilhamento de
infraestrutura na exploração dos
serviços públicos de energia elétrica
e telecomunicações, de interesse
coletivo, no Estado de Goiás, e dá
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, nos termos do art. 23, 9 7°, da
Constituição Estadual, por seu Presidente,
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei estabelece diretrizes para o
compartilhamento de infraestrutura entre:

I - exploradores de serviços públicos de
energia elétrica;

11 - prestadores de serviços de
telecomunicações de interesse coletivo.

Art. 2° Para os fins desta Lei, consideram-
se:

1-agência: órgão regulador do setor elétrico
e do setor de telecomunicações, respectivamente,
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL);

11 - agente: toda pessoa jurídica detentora
de concessão, autorização ou permissão para a
exploração de serviços públicos de energia elétrica
e de telecomunicações de interesse coletivo;

111- detentor: agente que detém, administra
ou controla, indiretamente, uma infraestrutura;

IV - solicitante: agente interessado no
compartilhamento de infraestrutura disponibilizada
por um detentor;

V - infraestrutura: servidões administrativas,
dutos, condutos, postes e torres, de propriedade,
utilizados ou controlados, direta ou indiretamente,
pelos agentes que exploram os serviços públicos
de energia elétrica, os serviços de
telecomunicações de interesse coletivo, bem como
cabos metálicos, coaxiais e fibras ópticas não

ativados, na condição estabelecida no inciso I do
parágrafo único do art. 6° desta Lei;

VI- compartilhamento: uso conjunto de uma
infraestrutura por agentes dos setores de energia
elétrica e de telecomunicações; e

VII - capacidade excedente: infraestrutura
disponível para o compartilhamento com outros
agentes dos setores de energia elétrica, de
telecomunicações ou de petróleo, definida como
tal pelo detentor.

Art. 3° O agente que explora serviços
públicos de energia elétrica e de telecomunicações,
de interesse coletivo, no Estado de Goiás tem
direito a compartilhar infraestrutura de outro agente
de qualquer desses setores, de forma não
discriminatória e a preços e condições justos e
razoáveis, em valor não superior a R$ 10,00 (dez
reais) mensais, por unidade de infraestrutura.

Parágrafo único. O Poder Público municipal
fica autorizado a cobrar compensação financeira
dos agentes que exploram serviços públicos de
energia elétrica e de telecomunicações, de
interesse coletivo, pelo compartilhamento de
infraestrutura, servidões administrativas, dutos,
condutos, postes e torres de cabos metálicos,
coaxiais e fibras ópticas não ativados, para fins de
contrapartida da manutenção do serviço de
iluminação pública.

Art. 4° O atendimento a parâmetros de
qualidade, segurança e proteção ao meio ambiente,
estabelecidos pelos órgãos competentes, assim
como de obrigações associadas às concessões,
permissões ou autorizações outorgadas ou
expedidas pelo poder concedente e de boas práticas
internacionais para prestação dos respectivos
serviços, não deve ser comprometido pelo
compartilhamento.

Art. 5° O compartilhamento de infraestrutura
entre os agentes dos setores de energia elétrica e
telecomunicações deve estimular a otimização de
recursos, a redução de custos operacionais, além
de outros benefícios aos usuários dos serviços
prestados.

Art. 6° As infraestruturas e os
correspondentes itens passíveis de
compartilhamento ficam divididos nas seguintes
classes:

1 - classe 1: servidões administrativas;

,.
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11- classe 2: dutos, condutos, postes e
torres; e

111 - classe 3: cabos metálicos, coaxiais e
fibras ópticas não ativados.

Parágrafo único. As infraestruturas definidas
no inciso 111 do caput deste artigo:

1-somente poderão ser disponibilizadas para
compartilhamento quando não forem controladas,
direta ou indiretamente, por agente prestador de
serviço de telecomunicações;

11- quando associadas à autorização para
prestação de serviços de telecomunicações de
interesse restrito, poderão ser disponibilizadas para
compartilhamento com prestadores de serviços de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos
da regulamentação de telecomunicações.

Art. 7° O compartilhamento dar-se-á por meio
da utilização da capacidade excedente,
disponibilizada por um detentor, que a manterá sob
seu controle e gestão, de forma a atender às
obrigações previstas no instrumento de concessão,
permissão ou autorização.

Parágrafo único. O detentor definirá a
infraestrutura disponível, bem como as condições
de compartilhamento.

Art. 8° Para disponibilizar a infraestrutura, o
detentor deve dar publicidade antecipada em, pelo
menos, dois jornais de circulação nacional e um
jornal de circulação local, durante 3 (três) dias,
sobre a infraestrutura e respectivas condições para
compartilhamento.

Parágrafo único. O detentor deve tornar
disponíveis, aos possíveis solicitantes, documentos
que descrevam as condições de compartilhamento,
que não poderão ser discriminatórias, incluindo,
entre outras, informações técnicas da infraestrutura
a ser compartilhada, os preços e prazos.

Art. 9° Na hipótese de solicitação de
compartilhamento de infraestrutura sem a prévia
publicação da intenção do detentor em torná-Ia
disponível, esse, havendo a possibilidade de
atendê-Ia, deverá cumprir o disposto no art. 8° desta
Lei.

Art. 10. A solicitação de compartilhamento
deverá ser feita por escrito e conter informações
técnicas necessárias para a análise da viabilidade
do compartilhamento pelo detentor.

~ 1°A solicitação deve ser respondida, por
escrito, no prazo de até 90 (noventa) dias, contados
da data de seu recebimento, informando sobre a
possibilidade ou não de compartilhamento. Em caso
de resposta negativa, as razões do não atendimento
deverão ser informadas ao solicitante.

~ 2° Caso o detentor tenha a necessidade
de realizar estudos técnicos especiais para avaliar
a viabilidade de atendimento às condições de
compartilhamento requeridas pelo solicitante,
aquele poderá, mediante prévio acordo, cobrar os
custos a eles associados, que deverão ser justos
e razoáveis, desde que o contrato de
compartilhamento não venha a ser formalizado.

~ 3° O compartilhamento só pOderá ser
negado por razões de limitação da capacidade,
segurança, estabilidade, confiabilidade, violação de
requisitos de engenharia ou de cláusulas e
condições emanadas do poder concedente.

Art. 11. O agente interessado no
compartilhamento em trecho já compartilhado por
outro agente de seu setor deverá negociar a
utilização da capacidade excedente deste agente
antes de solicitar o compartilhamento.

Art. 12. Esta Lei será regulamentada pelo
órgão competente.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 13 de dezembro de 2023.

Deputado BRUNO PEIXOTO
- PRESIDENTE -

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS

ALESSANDRO MOREIRA
AMAURI RIBEIRO
AMILTON FILHO
ANDERSONTEODORO
ANDRÉ DO PREMIUM
ANTÔNIO GOMIDE
BIADELlMA

BRUNO PEIXOTO
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 22.368; DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

Estabelece prazos para a regularização

de barragens em cursos hidricos no

âmbito do Estado de Goiás e dá outras

providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS.

nos termos do art. 23, S 7°, da Constituição Estadual, manteve e eu
promulgo o seguinte dispositivo desta Lei:

Art. 4° O Poder Público estadual, por meio de seus

. órgãos competentes. promoverá. até 31 de dezembro de 2024,

o licenciamento corretivo de barramentos em cursos hidricos,

mediante requerimento dos interessados, concedendo os seguintes

descontos sobre eventuais muitas, pela instalação ou operação do

empreendimento sem licença:

I - 100% (cem por cento) de desconto. para barramentos
em cursos hidricos que tenham sido instalados até 27 de dezembro
de 2019;

11 - 50% (cinquenta por cento) de desconto. para barramentos
em cursos hidricos que tenham sido instalados após 27 de dezembro
de 2019 e até a data de publicação desta Lei.

S 10 A instalação de barramentos sem licença ambiental a

partir da data de publicação desta Lei implicará o agravamento, em

100% (cem por cento). do valor das multas.

S 2° Após 31 de dezembro de 2024, não serão concedidos

descontos sobre multas decorrentes da instalação ou operação de

barramentos de cursos hídricos sem licença.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. 13 de dezembro de 2023.

Deputado BRUNO PEIXOTO

- PRESIDENTE -

Protocolo 428408

DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS
Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL

CODIGO DE AUTENTICACAO: e4b67437

LEI N° 22.474, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre o compartilhamento
de infraestrutura na exploração dos
serviços públicos de energia elétrica
e telecomunicações, de interesse
coletivo. no Estado de Goiás, e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS.
nos termos do art. 23, S 7°, da Constituição Estadual, por seu
Presidente, promulga a seguinte Lei:

Art. 1°Esta Lei estabelece diretrizes para o compartilhamento
de infraestrutura entre:

I - exploradores de serviços públicos de energia elétrica;

II - prestadores de serviços de telecomunicações de
interesse coletivo.

Art. 2° Para os fins desta Lei. consideram-se:

I - agência: órgão regulador do setor elétrico e do setor
de telecomunicações. respectivamente, Agência Nacional de
Energia Elétrica (ANEEL) e Agência Nacional de Telecomunicações
(ANATEL);

11 - agente: toda pessoa juridica detentora de concessão.
autorização ou permissão para a exploração de serviços públicos de
energia elétrica e de telecomunicações de interesse coletivo;

111- detentor: agente que detém, administra ou controla.
indiretamente, uma infraestrutura;

IV - solicitante: agente interessado no compartilhamento de
infraestrutura disponibilizada por um detentor;

v - infraestrutura: servidões administrativas, dutos, condutos.
postes e torres, de propriedade, utilizados ou controlados, direta ou
indiretamente, pelos agentes que exploram os serviços públicos
de energia elétrica, os serviços de telecomunicações de interesse
coletivo, bem como cabos metálicos, coaxiais e fibras ópticas não
. ativados, na condição estabelecida no inciso I do parágrafo único do
art. 6° desta Lei;

VI - compartilhamento: uso conjunto de uma infraestrutura
por agentes dos setores de energia elétrica e de telecomunicações;
e

VII - capacidade excedente: infraestrutura disponivel para
o compartilhamento com outros agentes dos setores de energia
elétrica. de telecomunicações ou de petróleo, definida como tal pelo
detentor.

Ar!. 3° O agente que explora serviços públicos de energia
elétrica e de telecomunicações. de interesse coletivo, no Estado de
Goiás tem direito a compartilhar infraestrutura de outro agente de
qualquer desses setores. de forma não discriminatória e a preços e
condições justos e razoáveis. em vaior não superior a RS 10,00 (dez
reais) mensais. por unidade de infraestrutura.Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
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SUPLEMENTO

Parágrafo único. O Poder Público municipal fica autorizado a
cobrar compensação financeira dos agentes que exploram serviços
públicos de energia elétrica e de telecomunicações, de interesse
coletivo, pelo compartilhamento de infraestrutura, servidões
administrativas, dutos, condutos, postes e torres de cabos metálicos,
coaxiais e fibras ópticas não ativados, para fins de contrapartida da
manutenção do serviço de iluminação pública.

Ar!. 4° O atendimento a parâmetros de qualidade,
segurança e proteção ao meio ambiente, estabelecidos pelos
órgãos competentes, assim como de obrigações associadas às
concessões, permissões ou autorizações outorgadas ou expedidas
pelo poder concedente e de boas práticas internacionais para
prestação dos respectivos serviços, não deve ser comprometido
pelo compartilhamento.

Art. 5°O compartilhamento de infraestrutura entre os agentes
dos setores de energia elétrica e telecomunicações deve estimular a
otimização de recursos, a redução de custos operacionais, além de
outros beneficios aos usuários dos serviços prestados.

2
Parágrafo único. O detentor deve tornar disponiveis, aos

possiveis solicitantes, documentos que descrevam as condições
de compartilhamento, que não poderão ser discriminatórias,
incluindo, entre outras, informações técnicas da infraestrutura a ser
compartilhada, os preços e prazos.

Ar!. 9° Na hipótese de solicitação de compartilhamento de
infraestrutura sem a prévia publicação da intenção do detentor em
torná-Ia disponível, esse, havendo a possibilidade de atendê-Ia,
deverá cumprir o disposto no art. 8° desta Lei.

Art. 10. A solicitação de compartilhamento deverá ser feita
por escrito e conter informações técnicas necessárias para a análise
da viabilidade do compartilhamento pelo detentor.

~ 1°A solicitação deve ser respondida, por escrito, no prazo
de até 90 (noventa) dias, contados da data de seu recebimento,
informando sobre a possibilidade ou não de compartilhamento. Em
caso de resposta negativa, as razões do não atendimento deverão
ser informadas ao solicitante.

Art. 6° As infraestruturas e os correspondentes itens
passiveis de compartilhamento ficam divididos nas seguintes
classes:

I - classe 1: servidões administrativas;

~ 2° Caso o detentor tenha a necessidade de realizar
estudos técnicos especiais para avaliar a viabilidade de atendimento
às condições de compartilhamento requeridas pelo solicitante,
aquele poderá, mediante prévio acordo, cobrar os custos a eles
associados, que deverão ser justos e razoáveis, desde que o
contrato de compartilhamento não venha a ser formalizado.

11 - classe 2: dutos, condutos, postes e torres: e

111 - classe 3: cabos metálicos, coaxiais e fibras ópticas não
ativados.

~ 3° O compartilhamento só poderá ser negado por razões
de limitação da capacidade, segurança, estabilidade, confiabilidade,
violação de requisitos de engenharia ou de cláusulas e condições
emanadas do poder concedente.

Parágrafo único. As infraestruturas definidas no inciso 111 do
caput deste artigo:

somente poderão ser disponibilizadas para
compartilhamento quando não forem controladas, direta ou
indiretamente, por agente prestador de serviço de telecomunicações;

Art. 11. O agente interessado no compartilhamento em
trecho já compartilhado por outro agente de seu setor deverá
negociar a utilização da capacidade excedente deste agente antes
de solicitar o compartilhamento.

Ar!. 12.Esta Lei será regulamentada pelo órgão competente.

11 - quando associadas à autorização para prestação
de serviços de telecomunicações de interesse restrito, poderão
ser disponibilizadas para compartilhamento com prestadores de
serviços de telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da
regulamentação de telecomunicações.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 13 de dezembro de 2023.

Art. 7° O compaliilhamento dar-se-á por meio da utilização
da capacidade excedente, disponibilizada por um detentor, que a
manterá sob seu controle e gestão, de forma a atender às obrigações
previstas no instrumento de concessão, permissão ou autorização.

Deputado BRUNO PEIXOTO
- PRESIDENTE -

Protocolo 428416

LEI N° 22.475, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

mARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL ComGO DE AUTENTICACAO: e4b67437

Reginaldo Alves da Nóbrega Júnior
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Rafael dos Santos Vasconcelos
Diretor de Telerradiodifusão, Imprensa Oficial e Site

Luiz Fernando Dibe
Diretor de Gestão Integrada

Previsto Custódio dos Santos
Gerente de Imprensa Oficial e Midias Digitais

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do ar!. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
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Parágrafo único. O detentor definirá a infraestrutura
disponivel, bem como as condições de compartilhamento.

Art. 8°Para disponibilizar a infraestrutura, o detentor deve dar
. publicidade antecipada em, pelo menos, dois jornais de circulação
nacional e um jornal de circulação local, durante 3 (três) dias, sobre
a infraestrutura e respectivas condições para compartilhamento.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300034003500380030003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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